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PARECER JURÍDICO

REFERÊI|CIA: Processo Administrativ o N" 07 4 / 2C23

INEXGIBILIDADE N': O12 I 2023

MODÂLIDÂDE: Incxigibilidadc de Licitação

A§SIIIÍTO: Contrataçáo de show artístico realizado pela Banda Moleca

IOO vergonha, para Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- TO.

INTERESSáDO: Prefeihrra Municipal De Axixá I)o Tocantins

1. RTL,ÀTÓRIO.

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Juridica para

fins de manifestaçào jurídica quaÍrto a viabilidade acercâ da possibilidade

de contratação de show artístico realizado pela Banda Moleca 100

vergonha, para Prefertura Mumcrpal de fuoxá do Tocantins- TO.

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular,

através da modalidade inexigibilidade de licitaçáo, fundamentada no

AÍt.7'2, inciso III, da ki n" 14.133121, no valor de R$ r65.OOO,O0 (cento

e sessenta e cinco mil reais), para análise e emissão de parecer técnico

jurÍdico, tendo em vista a necessidade e as justiÍicativas apresentadas

pela análise de Documentação e pelo Procedimento da Licitação.

É o breve relatório

2. ANÁLrSE.rUnÍOrCA.

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolüdos no

procedimento trazido a exârne, bem como se é caso de inexigibilidade de

licitaçâo, mas esta assessoria jurídica nâo adentrará em aspectos

técnicos e econômicos, bem como ao iuízo de conveniência e

oportunidade na contratação pretendida.

\ (dsl gszz-zt t4 I 163l w6-7 u9
t carlosaguiaradvocacia@tmail.com

9 quadrâ 2Oó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sãla 01,
CÉP 77 .g2O-504 Palmas - Tocanüns JUÍ

r



{,

PARENTE & AGUIAR

Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único,

como nos casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo

exclusivo, se mostra inconc iável com a ideia de comparaçáo objetiva de

propostas.

A inexigibilidade para contratação de serviços artísücos encontra

ftindamento na sr-rtrjetiviclade que lhe é inerente- A arte nâo é ciência, não

segue métodos, não é objetiva. A arte é expressão da alma, do espírito,

da sentimentalidade, da criaüüdade, por tudo e em tudo singular

Desta maÍreira é imperioso dizer, em virtude da frequente confusáo

acerca do tema, que a inexigibilidade para â contrataçâo de serviços

artisticos náo depende da rnexrstêncra de outros artistas que tambem

pussall pr estar o serüço. Ào conü ár-io, pode c costutrla haver vár ir.rs

ar-tistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, é inexigível a licitação

dada a singularidade da expressáo artística. e ainda. ern raz,áo da

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário

do Administrador, pessoa competente e autorizada pela ki para dízer se

o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena

satisfaçáo do objeto, que é a realizaçào do show da banda Moleca l0O

vergonha, para Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- TO.

A Constituição da República impôe ao Poder Público o dever de

observar o principio instrumental da licitação, cuja finalidade- em termos

simplórios - é propiciar a contrataçáo mais vantajosa à Administração.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser üdo da forma

mais extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretaçáo restritiva das regras de exceçáo

(exceptiones sunt sfricfissimo e interpretationtls). Na prática: licitar sempre

quando possÍvel, contratar sem licitação somente quando estritamente
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Entretanto, a Carta Magrra prevê expressamente a existência de

casos que excepcionam o dever de licitar. Sâo os casos das licitaçÕes tidas

por ine-lgívels, dispensadas ou di:peasáveia.

Nesta senda, a Nova [.ei de Licitaçóes - ki Federal n" 14.133 /2O2L ,

trouxe em seu bojo a possibilidade de se rea-lizaÍ a contrataçáo direta de

ârtistâs, paiâ â realização de shows.

'ArL 74. É inexigtuel a licitaçao qutndo ínuiônel a comped4do,
.ttt eslh.u

(...)

I - @nb@to&o de prolssion4l do setar aní,stiâo, diretamente
c§c al4 .wt6ut tuo

pela crltlca espedalizada ou pela opiniào pública;

L.r

§ 2" Para hns do disposto no irrciso II do caput destc ar-tigo,

considera se ernpresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua

contrato, declaraçâo, cârtâ ou outro documento que âteste â
exclusividade perrnanente e conúnua de representaçáo, no País ou em

Estado especiÍico, do profrssional do setor artistico, afastada a

possibiüdade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresário com representaÇão restritâ â evento ou local específico.

Diante da subjetiüdade que permeia a contrataçào, inferimos que

náo há paráaetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito

concorrencial.

2.1 DA HIPóTESE DE I!ÍEXIGIBILIDADE PRT1IISTÂ lTO ART. 74, II,
DA LEr r. L4.73312O2L.

Sobre a obrigatoriedade de licitaçáo, o art. 37, )O« da CF/88

estabelece:

"ArL 37. A admínkúoçõo publi.o d.teta e brdireta de qtolquer
dos Poderes d@ Unioo, dos Esrados, dg DistritD Federal e dos
MunicípiDs obedecerâ. dos pin ípios de legaliddde,
ímpesscalídade, |tuomli.dade, ptblicídade e ejlc!ência e,

tanbéfi\ ao seguiúe:
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8I - ressolvados os @.sos especifraados na legísla+á.o, a.s
obras, seruiços, ct mpras e dlieno+róes serão cnntftiad.us
mediante processo de licita$o públi.a que ossegre igu.dd.ade
de condições a üodos os ooft oÍentps, com dfu/§ula.s que
estobelcçam obriga4oes de paganento, 'I'arúida-s ds cond.ições
ektiDas .da proposta, nos tEnnos d.a tei. o qual. somente
permitirá. os exbêncir8 dE qualifrNçao técnica e e@nômir:a
illdíspensà-teís à garantia do anmprimenlo das obrigaçrtes'

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, paia a realiza.ção de contratos com a

Adminisí-açáo. Com efeito, ta-l exigência se faz necessáiia pala a efeúva

concretizeção dos princípios basilares que regem a AdministraÇão

pública. elencados no -t.37, caput. da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a
ocorrência de casos especíÍicos, expressamente previstos pela legislaçáo,

em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como

requisito à celebraçáo de contratos com a Administraçáo.

Tais exceções encontra-tn-se preüstas âtualmente nos ârts. 74 e 75

da L,ei n. 14.l33l2O2l, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e

de dispensa de licitaçáo.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer

Referencial que abarque a inexigibilidade de Iicitaçâo preústa no art.74,

II, da Lei n. 14.133/2021, in verbis:

"AÉ. ?t. É inexigivel a ücitaçâo quando inviável a competiçáo,
em especial nos casos de:

Í...i

jl;'"T[]:T:*l[*::;:il1t],:Í,il1ii]tJiH#ilii
pela critica especia.lizada ou pela opirriÀo pública;"

Logo de inicio cabe cha rnar atençáo para o fato de que o legislador

deixou passar a oporhrnidade de tornar mais objetivos e precisos os

requisitos necessários à comprovaçáo desta hipótese de inexigibilidade,

uma vez que pouco - ou quase nada - modiÍicou na descrição deste tipo

de contratacâo direta.
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-Confira-se a anterior disposiçáo, encontrada na ki n. a.666193:

LArL 25, É irlexigíl,re]l a licitaÊão quarlda hourra-t inüiabilidad.e
de coÍtptigào, em especi,al

(...)

III pdrd c.,'rtrata.ç:db d.e píortssioníIl de qud4t@r setor o.íllsüc.,

*:#:x #"yx;:í#ffinffi##;,tr"
Para não afirmarmos que não houve qualquer avanço legislaüvo,

devemos - é bem verdade - reconhecer que a nova lei incorporou a
jurisprudência, já Íirmada, especialmente no âmbito dos tribunais de

contas, acerca do significado da expressão 'empresário exclusivo".

Nesse intento, o parágrafo 2" do referido art. 25 assim dispóe:

'§ 2" PaÍa Ír\s do drspcsúo to ínci,so II do caput deste artigo,
uL!l§.'v q Pcr§vr Já..4 v4 Jét tutLu

qtE possu.a contrato, decraruçdo, carto. ou outÍo docungtlto que
ateste a exclusittúlade lêdrrânente e cnntínua tle
represenÍd+d.o, no PaÍs ou em Estd.do específta, do profissiona)
do setDr a,rtí-stico, aíastada a possibililtal.e de ctntrataçAo
diÍeta por úvxígibilidade por neio de empresário @m
tepreserúdçõo rest,itd d evenb ou local espec!fia.'

Afora tal inovaçáo, que incide especiÍicamente sobre a questáo sob

exarne, outras modiflcações, estas incidentes sobre todas as situaçôes de

inexigibilidade, podem ser extraídas do novo texto normativo.

Dentre essâs, náo podemos deixar de pontuâr' que uma das

modiÍicações mais marcantes da nova lei, em relaçáo à inexigibilidade, é

â retirada do termo "natureza singular" {afi.7 4) na descriçáo dos objetos

que podem ser aivo cie contrataçáo direta.

Assim, busca-se mitigar as interpretações equivocadas em torno

daquela expressão, até porque um serviço é singular quando demanda

do seu prestador conhecimento aprofundado e, por isso, trata-se de

atividade diferenciada, mas jamais única ou exclusiva.

Diante dessas breves inovaçôes, podemos afirmar que, em relação

às exigências legislativas incidentes à contrataÇão por inexigibilidade, o

administrador público deve continuar atento à instrução processual de

caráter geral, independentemente de tratar-se de apresentação artistica.
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Posto isto, se verifica a plausibilidade da viabilidade jurídica da

presente ineigibilidade de licitaçáo lastreada no art. 74, inciso II da Lei

Lt L t. .rr I ava-

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhorjuÍzo, presentes os pressupostos

de regularidade juriciica <ios autos, ressalvacio o juizo de mérito da

Administraçáo e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escaparn à análise da Assessoria Jurídica, podendo o processo de

contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, esta Assessoria

Juridica OPII{A favoravclmcnte incrigibilidedc dc licitaçáo n'
07212023, com PROCESSO âDüII{ISTR TM fl" í)7412023, para

âtender as necessidades da Prcfeltura Uualclpal de A:dlá/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto da Lci 14.133121, eis que veriÍicando seu

conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato

administrativo, assim como especificaçôes necessárias ao objeto.

É o Parecer, à consicleraçâo superior.

Axixá do Tocanüns, O
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